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i. e x e

Suprima-se o parágrafo único do art. 5º do projeto de lei. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O parágrafo único do art. 5º dispensa do credenciamento no Registro Nacional de 
Produção, Comércio e Fiscalização de Sementes – RENASEM as pessoas que 
importem sementes para cultivo próprio ou para fins de pesquisa. 
 
É inadmissível que pessoas que manipulem geneticamente sementes não estejam 
sujeitas à fiscalização estatal, tendo em vista que podem comercializar esta tecnologia 
incipiente e ainda discutível sob seus verdadeiros efeitos na saúde humana e animal. 
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